
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 44011.010755/2024-44

  

Unidade Gestora: Coordenação-Geral de Patrimônio e Logísitca

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 01/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E A
EMPRESA PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – PREVIC, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 07.290.290/0001-02, com endereço no Setor Comercial Norte Quadra 06, Conjunto A, 3º Andar,
Ed. Venâncio 3000, Brasília-DF, CEP: 70.716-900, neste ato representada pelo Diretor de Administração,
Senhor LEONARDO ZUMPICHIATTI DE CAMPANI RODRIGUES, nomeado pela Portaria nº 1.984, de 10 de
março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, Matrícula SIAPE nº
3330659, e pelo Diretor de Normas, Senhor ALCINEI CARDOSO RODRIGUES, nomeado pela Portaria nº
2.276, de 12 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2023, Matrícula
Siape nº 3338614, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa PLANSUL PLANEJAMENTO E
CONSULTORIA LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.533.312/0001-58, sediada na Rua Joaquim Costa,
nº 270, Agronômica, Florianópolis/SC, CEP: 88.025-400, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Senhor RAFAEL BEDA GUALDA, conforme procuração apresentada nos autos (Sei nº
0745642) tendo em vista o que consta no Processo nº 44011.010755/2024-44 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução NormaHva SEGES/MP nº 05/2017,
resolvem celebrar o presente Termo AdiHvo ao Contrato nº 01/2025, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto as seguintes alterações contratuais:

1.1.1. Reduzir a jornada de trabalho de 44 horas para 40 horas semanais dos seguintes serviços
conJnuos, objeto do Contrato nº 01/2025, na forma do art. 4º do Decreto nº 12.174, de 11 de setembro
de 2024, e da Instrução NormaHva SEGES/MGI nº 190, de 05 de dezembro de 2024 alterada pela
Instrução Normativa SEGES/MGI nº 381/2025, de 17 de setembro de 2025.

nº Serviço Nomes correlatos Ocupação CBO
Data de Início da Redução da

Jornada de Trabalho

1 Apoio Administrativo
Auxiliar de Escritório

Assistente Administrativo
Auxiliar Administrativo

4110: Agentes,
assistentes e auxiliares

administrativos

A contar da data de
assinatura deste termo

aditivo

1.1.1.1. A redução se aplica a todos os trabalhadores que prestarem os serviços acima indicados
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no âmbito do Contrato nº 01/2025 (art. 2º, §2º, da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 190, de 2024).

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VEDAÇÃO

2.1. Nos termos do art. 4º, §§ 2º e 3º, da Instrução NormaHva SEGES/MGI nº 190/2024,
eventuais adaptações necessárias à execução contratual não poderão implicar aumento do intervalo
intrajornada dos trabalhadores alocados. Fica, ainda, vedado à Contratada uHlizar o saldo de horas
reduzidas decorrente deste Termo AdiHvo para demandar a realização de outras aHvidades pelos
empregados alocados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra no âmbito do Contrato nº
01/2025.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PRODUÇÃO DE EFEITOS

3.1. A redução da jornada de trabalho estabelecida neste Termo AdiHvo produzirá efeitos a
partir da data de sua assinatura.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam manHdas e raHficadas as demais cláusulas e condições do contrato originário,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo AdiHvo na
imprensa oficial até o quinto dia úHl do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo adiHvo vai eletronicamente assinado pelos
contraentes, depois de lido e achado em ordem.

 

Brasília-DF, 03 de março de 2026.

 

  

LEONARDO ZUMPICHIATTI DE CAMPANI RODRIGUES

Representante legal do CONTRATANTE

 

ALCINEI CARDOSO RODRIGUES

Representante legal do CONTRATANTE

 

RAFAEL BEDA GUALDA

Representante legal da CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1 - Nilton Ricardo Guimarães Soares Cunha, Matrícula Siape: 1.749.960.

2 - Luciano Braga Guedes, Matrícula Siape: 1.916.608.
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Beda Gualda, Usuário Externo, em 03/03/2026, às
11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Zumpichiatti de Campani Rodrigues, Diretor(a)
de Administração, em 09/03/2026, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alcinei Cardoso Rodrigues, Diretor(a) de Normas, em
16/03/2026, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por NILTON RICARDO GUIMARAES SOARES CUNHA,
Testemunha, em 16/03/2026, às 18:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO BRAGA GUEDES, Testemunha, em 17/03/2026, às
11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0905082 e o
código CRC 7E0664EF.

Referência: Processo nº 44011.010755/2024-44 SEI nº 0905082
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